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pública Federativa do Brasil e o Governo
da Romênia, eis 13 de março de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1* - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação
Cultural, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da Roménia, em 13 de março de 1991.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2* - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 15 DE ABRIL DE 1992

SENADOR MAURO BENEVIOES
Presidente

(*). O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no D.C.N. (seção II),de 16/04/92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 49, inciso I da Constituição, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 9 15, DE 1992

Aprova o texto do Acordo-Quadro de Coope-
ração Fazendário-Financeita, celebrado en-
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Me-
xicanos, em Brasília, em 10 de outubro de
1990.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' - É aprovado o texto do Acordo-Quadro de Cooperação
Fazendário-Financeira, celebrado entre o Governo da República Federati-
va do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, firmado em Bra-
sília, em 10 de outubro de 1990.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, baia como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promiesos gravosos ao património nacional.

Art. 2* - Este-Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 15 DE ABRIL DE 1R92

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(*) O texto do Acordo acompanha publicação deste Decreto
Legislativo no D.C.N (seção II), de 16/4/92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos
do art. 49, inciso r da Constituição, e eu : MAURO BeNeVInee, Prom4aan4-.
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N ; 16, DE 1992

Aprova o texto do Acordo sobre a criação
de uma Comissão Mista de Cooperação, ce-
lebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Tunísia, em Brasília, a 27 de
novembro de 1990.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1* - É aprovado o texto do Acordo sobre a criação
de uma Comissão Mista de Cooperação, celebrado entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Tunísia, em
Brasília, a 27 de novembro de 1990.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, inciso I , da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2* - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da-
ta de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM.15 DE ABRIL DE 19-92

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(*) 0 texto do Acordo acompanha publicação deste Decreto
Legislativo no D.C.N (seção II) de 16/04/92.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 494, DE 15 DE ABRIL DE 1992

Dispõe sobre a execução, no território
nacional, da Resolução 748(1992) do
Conselho de Segurança das Nações Unidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o art.
25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto n a 19.841, de
22 de outubro de 1945,

DECRETA

Art. 1 0 Ficam as autoridades brasileiras obrigadas ao
cumprimento, no âmbito de suas respectivas atribuições, das
disposições contidas na Resolução 748(1992), adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações Unidas em 31 de março de 1992, apensa a este
Decreto, referente à imposição de sanções mandatórias contra a Líbia
a partir do dia 15 de abril de 1992.

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 15 de abril de 1992; 171* da Independência e
104* da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja
Celso Lafer
Sócrates da Costa Monteiro
Luiz Antonio Andrade Gonçalves

RESOLUÇÃO 748(1992) DO CONSELHO DE SEGURANÇA DAS NAÇÕES
UNIDAS,-DE 31 DE MARÇO DE 1992

O Conselho. de Seguratle4

Reafirmando sua Resolução 731 (1992), de 21 de janeiro de 1992,

Tomando nota dos relatórios do Secretário-Geral (5/23574 e S/
23672),

Profundamente Preocupado com o fato de o Governo líbio não ter
dado, ainda, uma resposta completa e efetiva às solicitações
contidas na Resolução 731 (1992), de 21 de janeiro de 1992.
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convencidn de que a CliPinaçãP dos atos de terrorismo
internacional, incluídos aqueles de que participam Estados direta
ou indiretamente, é indispensável para a manutenção da paz e da
segurança internacionais,

Recordando que, em declaração proferida em 31 de janeiro de 1992,

por ocasião da reunião do Conselho de Segurança em nível de Chefes
de Estado ou de Governo, os membros do Conselho expressaram sua
profunda preocupação com os atos de terrorismo internacional e
sublinharam a necessidade de que a . comunidade internacional se
ocupe eficazmente de todos esses atos,

Reafirmando que, em conformidade com o principio enunciado no

Parágrafo 4 do Artigo 2 da Carta das Nações Unidas, todo Estado tem

o dever de se abster de organizar ou instigar atos de terrorismo em

outro Estado, de colaborar com tais atos, deles participar, ou de

consentir com atividades organizadas em seu território para a
perpetração de tais atos, quando estes impliquem uso ou ameaça de
uso da força,

Declarando, nesse contexto, que o fato de que o Governo líbio não
demonstre, mediante ações concretas, sua renúncia ao terrorismo e,
em particular, o fato de que continue sem responder completa e
efetivamente às solicitações contidas na Resolução 731(1992)

constituem uma ameaça à paz e à segurança internacionais,

Decidido a acabar com o terrorismo internacional,

Recordando o direito dos Estados, com base no Artigo 50 da Carta,
de consultar o Conselho de Segurança quando enfrentem problemas
econ4aicos especiais causados pela aplicação de medidas preventivas

ou coercitivas,

Atuando em conformidade CNICO Capítulo VII da Carta das Nações

Unidas,

1. Decide que o Governo da Líbia deve acatar de imediato, sem
qualquer demora adicional, o parágrafo 3 da Resolução 731 (1992)
com respeito às solicitações contidas nos documentos S/23306,

S/23308 e S/23309;

2. Decide tambéM que o Governo da Líbia deve comprometer-se

definitivamente a pôr fim a todas as formas de ação terrorista e a
toda assistência a grupos terroristas, e deve demonstrar
prontamente, mediante ações concretas, sua renúncia ao terrorismo;

3. Decide que, em 15 de abril de 1992, todos os Estados

adotarão as medidas que se indicam abaixo, as quais se aplicarão

até que o Conselho de Segurança resolva que o Governo da Líbia

tenha dado cumprimento aos parágrafos 1 e 2 acima;

4. Decide, além disso, que todos os Estados deverão;

policia paramilitar e respectivas peças de reposição, bem como de

quaisquer tipos de equipamznté .ou incura^.". ..... acta(' (IA 1-Icença

para a fabricação ou manutençao do que precede;

b) Proibir que, por intermédio de seus nacionais ou a partir de seu

território, se preste à Líbia assessoramento técnico, assistência

ou treinamento com relação ao fornecimento, fabricação, manutenção
ou uso dos itens mencionados na letra (a) acima;

c) Retirar todos os seus funcionários ou agentes que se encontrem

na Líbia para assessorar as autoridades líbias sobre questões

militares;

6.	 Decide que todos os Estados deverão:

a) Reduzir, consideravelmente, o número e o nível do pessoal das

missões diplomáticas e postos consulares da Líbia e restringir ou
controlar o deslocamento, dentro de seu território, de todo o
pessoal líbio que aí permaneça; no caso das missões da Líbia junto

a organizações internacionais, o Estado anfitrião poderá, caso

julgue necessário, consultar a respectiva organização sobre as
medidas necessárias para a aplicação da presente alínea;

b) Impedir o funcionamento de todos os escritórios da Libyan Arab

Airlines (Linhas Aéreas Árabes Líbias);

c) Tomar todas as medidas apropriadas para proibir a entrada ou
expulsar os nacionais da Líbia que tenham ingresso proibido em

outros Estados ou deles tenham sido expulsos por envolvimento em
atividades terroristas;

7. Dxortà todos os Estados, incluindo os que não são membros
das Nações Unidas, e. todas as organizações internacionais, a que

atuem estritamente de acordo com o disposto na presente resolução,

não obstante a existência de quaisquer direitos ou obrigações
conferidos ou impostos por qualquer acordo internacional ou
contrato celebrado antes de 15 de abril de 1992 ou por qualquer

licença ou permissão antes dessa data;

8.	 pede a todos os Estados que informem o Secretário-Geral até

o dia 15 de maio de 1992 cobre as medidas que tenham adotado para

cumprir as obrigações constantes dos parágrafos 3 a 7 suorà;

9. Decide estabelecer, em conformidade com o artigo 28 de suas

regras- de procedimento provisórias, um Comitê do Conselho de

Segurança, composto por todos os membros do Conselho, para

desempenhar as seguintes funções e informar o Conselho sobre seu

trabalho, acompanhando suas observações e recomendações:

a) Negar permissão para a decolagem, pouso ou sobrevôo de seu

território a qualquer aeronave que se destine a aterrissar ou haja

decolado do território da Líbia, a menos que o vôo em questão tenha

sido aprovado, por razão de necessidades humanitárias importantes,

pelo Comité estabelecido no parágrafo 9 abaixo;

b) Proibir que, por intermédio de seus nacionais ou a partir de seu
território, sejam fornecidos quaisquer aeronaves ou componentes de
aeronaves à Líbia, prestados serviços técnicop e de manutenção de

aeronaves ou componentes de aeronaves da Lib4, seja certificida a

aeronavegabilidade de aeronaves líbias, sejam -pagas novas

indenizações em virtude de contratos de seguro vigentes e firmados

novos seguros diretos de aeronaves líbias;

5.	 Decida também que todos os Estados deverão:

a) Proibir qualquer fornecimento à Líbia, por intermédio de seus
nacionais ou a partir de seu território, de armas e material

correlato de todos os tipos, incluindo a venda ou transferência de

armas e munições, veículos e equipamentos militares, equipamento de

a) Examinar as informações apresentadas em cumprimento do parágrafé

8 AlUara:

b) Solicitar de todos os Estados informações adicionais sobre as

ações que tenham tomado para a aplicação efetiva das medidas

impostas pelos parágrafos 3 a 7 supra;

c) Examinar qualquer informação levada a seu conhecimento pelos
Estados sobre as violações das medidas impostas em virtude dos

parágrafos 3 a 7 sunrà e, nesse contexto, formular recomendações ao

is
con elho sobre os mios para se aumentar a eficácia dessas medidas;

d) Recomendar medidas apropriadas de resposta às violações das

medidas impostas em virtude dos parágrafos 3 a 7 eupra e
proporcionar, regularmente, informação ao Secretário-Geral com

vistas à sua distribuição geral aos Estados-membros;

e) Estudar qualquer solicitação apresentada pelos Estados para que
se aprovem vôos em razão de necessidades humanitárias importantes,

em conformidade com o parágrafo 4 euora, e tomar prontamente tita

decisão a respeito;
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r: f) Prestar especial atenção a quaisquer comunicações enviadas, em
conformidede co. o artigo 50 da Carta, por quaisquer Estados

vizinhos ou outros Estados, que se defrontes com problemas

econewioos especiais, em consegiAncia da aplicação das medidas

impostas em virtude dos parágrafos 3 a 7 supra;

R 10. Dsorta todos os Estados a cooperarem plenamente com o

Comité no desempenho de suas funções, inclusive proporcionando a

informação que possa pedir o Comité em cumprimento da presente

resolução;

11. olicita ao Secretário-Geral que preste ao Comitê toda a

assistência necessária e que tome as providências necessárias no

Secretariado para tal efeito;

12. Convida o Secretário-Geral a seguir desempenhando a função

indicada no parágrafo 4 da Resolução 731 (1992);

13. Decide que o Conselho de, Segurança examinará, a Cada 120

dias, ou antes, se a situação o exigir, as medidas impostas em

virtude dos parágrafos 3 a 7 jupr à luz do cumprimento dos

parágrafos 1 a 2 suara pelo Governo da Líbia, levando em conta, no

que convier, os informes apresentados pelo Secretário-Geral com

relação ao desempenho da função indicada- no parágrafo 4 da

**solução 731 (1992):

14. adia seguir considerando a questão.

MINISTÉRIO DA MARINHA
DECRETO DE 15 DE ABRIL DE 1992

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-Mestre da
Ordem do Mérito Naval e de conformidade com os artigos 17 e 19 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 93 990 de 02 de fevereiro de 19877
resolve:

Admitir no Quadro Ordinário da Mesma Ordem, no Grau de Grã-
Cruz, o Mihibtro. CELSO LAFER.

Brasilia, em 15 de abril de 1992? 1719 da Independáncia e
1049 da República. FERNANDO COLLOR

. Mário César Flores

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

NP 109, de 15 de abril de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Doutor JOSE FRANCISCO REZEK, escolhido para exercer o cargo de /54htisco
do Supremo Tribunal Federal.

hi° 110 de 15 de abril de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1993, e dá mus
providências".

c:Amr 107, de 14 de abril de 1992. Participação a0 Senado Federal do recebimento das
Mensagem SM es 29 a 31, de 1992.

(v,Republicada por ter saído com incorreção no WIJ de 15.04.92, Seção 1, página n°
4/46.

•

SECRETARIA DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico

Sa. pamaçÃo Dl DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO- (Lei 8.010/90)
O PRESIDENTE DO CNPq, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Parágrafo 2o. da Lei 8.010, de 29.03.90, publicada no DOU
de 02.04.90, resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas
os seguintes limites, para utilização da cota anual de importações no
exercício de 1992, de acordo com a Portaria MEFP no. 45, de 22.01.92,
publicada no DOU de 23.01.92:
PROCESSO 900.	 ENTIDADE	 VALOR-US$ mil

0253/91	 Fund. Adib Jatene	 4.000,0
0069/90	 UPFR (suplementação) 	 500,0
0189/91	 APEC	 150,0
0022/90	 FADE/UFPE	 100,0
0239/91	 UFSE	 50,0

0267/91 FUPF (suplementaçao)
1S.C.E. Bráz Cubas 2g:g00G7/90

	

0015/90	 UFRGS (suplementação)	 5.000,0
Os limites aqui estabelecidos poderão ser suplementados, de acordo com
a utilização efetiva da cota ao longo do corrente exercício.

52a. RELAÇÃO DE ENTIDADES CREDENCIADAS-(Lei 8.010/90)
O CNPq, no uso de suas atribuições legais, tem como entidades
credenciadas ao gozo dos benefícios previstos na Lei 8.010/90, de
29.03.90, publicada no DOU de 02.04.90, exclusivamente para a
importação de bens destinados à execução de pesquisa científica e
tecnológica, as seguintes instituições:

	

ENTIDADE	 CREDENCIAMENTO No.
FITEJ-Fundação Instituto Tecnológico de Joinville	 900.0282/91
HCUFPR-Hospital de Clinicas de Universidade Federal

do Paraná	 900.0289/92
FAENQUIL-Faculdade de Engenharia Química de Lorena	 900.0301/92

CANCELAMENTO DE CREDENCIABENTO-(Lei 8.010/90)
O CNPq, no uso de suas atribuições legais, comunica o CANCELAMENTO do
credenciamento, ao amparo da Lei 8.010, de 29.03.90, da seguinte
entidade:
FTI-Fundação de Tecnologia Industrial
Credenciamento No. 900.0182/91

Brasília/DF, 15 de abril de 1992.
MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA

(Of. n9 38/92)
	

Presidente

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Superintendência da Zona Franca de Manaus

PORTARIA N9 80, DE 7 DE ABRIL DE 1992
O SUPERINTENDENTE DA SUFRAMA, no uso de suas atribuiçaies legais, e
CONSIDERANDO os termos da Lei No. 8.025 de ia de abril de 1990,
regulamentada pelo Decreto No. 99.266, de 28 de maio de 1990, resolve:

I - TORNAR PÚBLICO, para fins de alienação aos legítimos ocupantes, os
valores atuais referentes aos imóveis funcionais do Conjunto Residencial
ATILIO ANDREAZZA, em Manaus - Amazonas, conforme Laudos de Avalia,ção
fornecidos pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL e a relação abaiho:

CASA TIPO	 ÁREA DO TERRENO	 AREA	 VALOR
PADRNO	 EM ME	 ÇONSTRUIDA M2	 TOTAL CR$

A - 3 QUARTOS	 390,00	 118,90	 35.670.000,00
133 - 3 QUARTOS	 286,00

	 74,655	 18.663.750,00

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO
(Of. n9 23/92)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Unidade Administrativa em São -Paulo

DESPACHOS

O Sr. Gestor da Comissão Nacional de Energia Nuclear em São
Paulo, no uso de suas atribuições, e em despacho exarado à fl. 144 do
Volume III do Processo n9 01036000018/92-21, homologa a adjudicação da
Concorrência n9 001/92, à empresa Ticket Serviços - Divisão GR.

Em 10 de abril de 1992
•
Unidade Gestora: Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP
Objeto: Aquisição, junto a empresa Oxigênio do Brasil S/A, de 4 (qua-

tro)vãlvulas de redução duplo estágio universal para gases iner
tes de alta pureza com corpo em aço latão cromado e conjunto se
de-obturador em aço inoxidável.

Justificativa: Por não acudirem interessados à licitação anterior, a
qual não pode ser repetida sem que cause prejuízos às a-
tividades de pesquisa desta CNEWSP.

Fundamento: Artigo 22, inciso VI do Decreto Lei n9 2300/86
Proponente: Antonio Sérgio Torquato (Chefe Dept9 Apoio Logístico)
Processo n9: 01036000098/92-61
Valor: Cr$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros)
Despacho:
1. Ratifico, em consonãncia com o parecer da Assessoria Jurídica, às fo

lhas 43 e 44, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2300/86.	 -
2. Publique-se, de conformidade com o disposto no artigo 79 do Decreto

Lei n9 449 de 18/02/92.	 SPERO PENHA MORATO

(0f.n9 6/92)	 Gestor
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